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UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007
Publicado no Diário Oficial de 28/02/2007

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO EM CURSO DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA - LICENCIATURA 
(MODALIDADE DE ENSINO A DISTÂNCIA) 
1- ABERTURA
A Universidade Federal do Rio Grande do Sul, de acordo com a legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições ao Processo Seletivo para ingresso em seu curso de graduação em Pedagogia - Licenciatura (modalidade de ensino a distância), conforme o disposto na Resolução Nº. 25 de 03/05/2006 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), Resolução Nº. 02/2006 da Comissão de Graduação/EDUAD, para o primeiro semestre de 2007, a todos os professores que integram o quadro do magistério público e estão em efetivo exercício do magistério em instituições escolares públicas (municipais, estaduais ou federais), no Estado do Rio Grande do Sul, nos municípios pólo ou circunvizinhos dos pólos de ensino estabelecidos para este processo, conforme item 3.2 deste Edital, na Educação Infantil, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e/ou em atividades de apoio e gestão escolar, e que concluíram ou estão em vias de concluir o Ensino Médio (curso de 2o Grau ou equivalente).

2 - INSCRIÇÃO
No Processo Seletivo para Ingresso no Curso de Graduação em Pedagogia - Licenciatura (modalidade de ensino a distância) em 2007, as inscrições serão exclusivamente pela internet. No ato da inscrição o candidato deverá optar obrigatoriamente por um pólo de ensino circunvizinho ao seu local de exercício profissional no magistério público, conforme item 3.2 deste Edital, no qual serão realizadas atividades presenciais de caráter obrigatório. 

2.1 - Período e Regulamento 

As inscrições serão recebidas via internet no endereço www.ufrgs.br/coperse/ead, da 00 hora do dia 11/3/2007 até as 23h59min do dia 22/3/2007. O candidato receberá um comprovante provisório de inscrição e um documento para pagamento da respectiva taxa, que deverá ser efetuado em qualquer banco, impreterivelmente até o dia 23/3/2007, independente de feriados. O pagamento no dia 23/3/2007 deverá ser efetuado exclusivamente em horário bancário. A Universidade, em hipótese alguma, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao último dia estabelecido para o pagamento da taxa de inscrição. O candidato terá sua inscrição provisória homologada somente após o recebimento da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 

2.2 - Candidato Portador de Deficência
O candidato portador de deficência que necessite de atendimento diferenciado para realização das provas deverá formalizar sua solicitação à Coordenação Geral do Concurso. Os formulários estarão à disposição no site www.ufrgs.br/coperse/ead, a solicitação poderá ser feita do dia 12/3/2007 até o dia 26/3/2007, pelo fax: (51) 33085908 ou pelo e-mail vestibular@ufrgs.br, a documentação comprobatória deverá ser encaminhada à COPERSE, no mesmo período. Conforme o disposto no Art. 27 do Decreto nº.3298/99, serão providenciadas adaptações de provas, condições adequadas e os apoios necessários para realização do Concurso, conforme as características da deficiência, levando em consideração critérios de viabilidade e razoabilidade. 
2.3 - Manual do Candidato
O Manual do Candidato estará à disposição dos interessados a partir de 11/3/2007, na internet, no site www.ufrgs.br/coperse/ead. 
2.4 - Taxa

Inscrição via internet: R$ 75,00 (setenta e cinco reais).

2.5 - Documentação

2.5.1 - Para prestar provas o candidato terá de apresentar o documento de identidade original usado para fins de inscrição no Processo Seletivo. Não serão aceitos documentos onde se lê não-alfabetizado, bem como os com fotografia desatualizada do candidato. São considerados, para fins de identificação, os seguintes documentos: Carteira ou Cédula de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública dos Estados, Forças Armadas ou Polícias Militares, Carteira Nacional de Habilitação (desde que com fotografia e assinatura), Passaporte, Carteira expedida por Ordens ou Conselhos criados por lei federal e controladores do exercício profissional, desde que contenha fotografia e número do documento de identificação que lhe deu origem. Não será aceito protocolo de encaminha​mento de quaisquer dos documentos acima especificados.

2.5.2 - Os candidatos pré-selecionados deverão apresentar documento comprobatório de que integram o quadro do magistério público e estão em efetivo exercício do magistério em instituições escolares públicas (municipais, estaduais ou federais), no Estado do Rio Grande do sul, observando o item 3.2 deste Edital, na Educação Infantil, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e/ou em atividades de apoio e gestão escolar.
2.6 - Confirmação da Inscrição 

A COPERSE disponibilizará na internet no endereço www.ufrgs.br/coperse/ead a informação do registro de pagamento de inscrição e a indicação do local de realização das provas.

A informação do registro de pagamento estará disponível, na internet, 48h após a efetivação do mesmo. Caso o pagamento, tenha sido efetuado e não conste a informação pela internet do respectivo registro, o candidato deverá dirigir-se à COPERSE, munido dos documentos que comprovem sua inscrição impreterivelmente, até as 17h do dia 28/3/2007, sob pena de ser considerado não inscrito.

2.7 - Correção nos Dados Cadastrais

A correção de dados cadastrais deverá ser solicitada em caso de aprovação, no momento da matrícula.
2.8 - Indicação do Local de Provas 

A informação individualizada sobre o local de realização das provas estará disponível, na internet, até o dia 29/3/2007. 

2.9 - Critérios Específicos

2.9.1 - É expressamente proibido ao candidato efetuar mais de uma inscrição no Processo Seletivo. Caso isso ocorra, a COPERSE confirmará a última inscrição registrada na internet e confirmada.

2.9.2 - O candidato que deixar de preencher sua opção de pólo ou optar por pólo inexistente não terá sua inscrição homologada.

2.9.3 - O candidato terá confirmada sua inscrição somente após a comprovação do pagamento da respectiva taxa, que deverá ser efetuado em qualquer banco. 

2.9.4 - Não será permitida a troca de opção de pólo em relação àquela originalmente indicada no Requerimento de Inscrição do candidato. 
2.9.5 - Caso sobre(m) vaga(s) em algum pólo, será avaliada a possibilidade do chamamento de candidatos pré-selecionados de outro pólo, mediante análise do critério de circunvizinhança, conforme item  3.2 deste Edital e obedecida a ordem de classificação.
3 – PÓLOS E VAGAS

3.1 - Tabela de vagas por Pólo/Atos de Criação/Local de Funcionamento 

	Pólo
	Vagas 2007
	Ato de Criação
	Local de Funcionamento

	Alvorada
	18
	Convênio UFRGS/Prefeitura de Alvorada - Processo nº. 23078.011534/06-78 de 22/05/2006
	Município Pólo

	Gravataí
	35
	Convênio UFRGS/Prefeitura de Gravataí - Processo nº. 23078.010396/06-09 de 22/05/2006
	Município Pólo

	Sapiranga
	52
	Convênio UFRGS/Prefeitura de Sapiranga - Processo nº. 23078.10548/06-67
	Município Pólo

	São Leopoldo
	17
	Convênio UFRGS/Prefeitura de São Leopoldo - Processo nº. 23078.10258/06-67
	Município Pólo

	Três Cachoeiras
	33
	Decisão CONSUN Nº. 055 de 31/03/2006
	Município Pólo


OBS.: Estão previstas até 20% de atividades na modalidade presencial, de caráter obrigatório, que ocorrerão nos respectivos pólos à noite e/ou finais de semana.
3.2 - Definição das cidades circunvizinhas por pólo
	Pólos
	Cidades

	Alvorada ou Gravataí
	Alvorada, Cachoeirinha, Glorinha, Gravataí, Viamão, Porto Alegre.

	Sapiranga 

ou 
São Leopoldo
	Alto Feliz, Ararica, Barão, Bom Princípio, Brochier, Campo Bom, Canoas, Capela de Santana, Dois Irmãos, Estância Velha, Esteio, Feliz, Harmonia, Igrejinha, Ivoti, Lindolfo Collor, Linha Nova, Maratá, Montenegro, Morro Reuter, Nova Hartz, Nova Santa Rita, Novo
Hamburgo, Pareci Novo, Parobé, Poço das Antas, Portão, Presidente Lucena, Salvador do Sul, Santa Maria do Herval, São José do Hortêncio, São José do Sul, São Leopoldo, São Pedro da Serra, São Sebastião do Caí, São Vendelino, Sapiranga, Sapucaia, Taquara, Três Coroas, Tupandi, Vale Real.

	Três Cachoeiras
	Arroio do Sal, Cambará do Sul, Capão da Canoa, Dom Pedro de Alcântara, Itati, Mampituba, Maquiné, Morrinhos do Sul,Terra de Areia, Tôrres, Três Cachoeiras, Três Forquilhas.


4 - PROVAS

4.1 - Avaliação de Conhecimentos
O Processo Seletivo, na etapa de pré-seleção, constitui-se de três provas, uma por área, com trinta questões de escolha múltipla cada, mais a prova de Redação, que visam à avaliação dos candidatos.

As áreas de conhecimentos estão definidas conforme estabelecido nos Parâmetros Curriculares Nacionais: Área I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, Área II - Ciências da Natureza, Matemática, Física, Química e suas Tecnologias e Área III - Ciências Humanas e suas Tecnologias. 

A prova de Redação registrará um escore máximo equivalente a 30 acertos, o que corresponde às 30 questões de cada uma das três provas objetivas de escolha múltipla.
A prova de Redação será avaliada por dois examinadores, e o escore resultante desse procedimento será formado pela média dos escores por eles atribuídos. 

Os candidatos não eliminados do Processo Seletivo serão pré-selecionados para preenchimento das vagas oferecidas nos pólos a que estão concorrendo, segundo a ordem decrescente do argumento de concorrência.

Serão eliminados do Processo Seletivo, automaticamente, os candidatos que se enquadrarem em pelo menos uma das seguintes situações

a) não tiverem realizado qualquer das provas;

b) que não acertarem no mínimo uma questão em qualquer uma das três provas constituídas por itens de escolha múltipla;

c) que obtiverem aproveitamento inferior a 30% do escore máximo na prova de Redação;

d) que obtiverem aproveitamento inferior a 30% no total da soma dos escores brutos no conjunto das provas objetivas de escolha múltipla;

e) que obtiverem, em qualquer uma das provas, escore padronizado igual ou menor do que zero.

4.2 - Calendário das Provas de Conhecimento

As provas da Pré-Seleção ocorrerão no dia 01 de abril de 2007, de acordo com o que segue:

	Turno
	Provas

	Manhã: 08h30min*
	-Prova de Redação; 

-Prova da Área I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias - 30 questões.

	Tarde: 14h30min*
	-Prova da Área II -Ciências da Natureza, Matemática, Física, Química e suas Tecnologias - 30 questões; 
-Prova da Área III - Ciências Humanas e suas Tecnologias - 30 questões.


*Desde já ficam os candidatos convocados a comparecer com no mínimo 30 minutos de antecedência, aos respectivos locais de realização das provas (manhã:8h; tarde:14h). Não será permitida a realização das provas do turno ao candidato que com​parecer após às 8h30min no turno da manhã e/ou após as 14h30min no turno da tarde.
Os candidatos terão 3h30min para responder a todas as questões das provas do turno e preencher a folha ótica de respostas e a de Redação. É de inteira responsabilidade do candidato verificar a correspondência das respostas marcadas na sua folha ótica de respostas com as da sua prova.
O candidato somente poderá realizar a prova na cidade sede do pólo para o qual se inscreveu. Não será permitido a qualquer candidato realizar a prova fora das dependências previamente estabelecidas, exceto em casos especiais autorizados pela COPERSE/UFRGS. 
É de responsabilidade dos candidatos conhecer, com antecedência, os locais de realização das provas.

O tempo de permanência na sala de prova é de, no mínimo, 02h. Os dois últimos candidatos deverão se retirar da sala de prova ao mesmo tempo.

4.3 - Prova Documental

Os candidatos pré-selecionados, conforme item 4.1, cuja classificação final estiver dentro do limite de vagas de cada pólo, deverão apresentar documentação comprobatória, no prazo estabelecido no Manual do Candidato, da conclusão do Ensino Médio (2º Grau) e que integram o quadro do magistério público e estão em efetivo exercício do magistério em instituições escolares públicas (municipais, estaduais ou federais), no Estado do Rio Grande do sul, nos municípios pólo ou circunvizinhos dos respectivos pólos, conforme estabelecido no item 3.2 deste Edital, em classes da Educação Infantil, dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e/ou em atividades de apoio e gestão escolar, bem como os demais documentos definidos no Manual do Candidato, disponível no site www.ufrgs.br/coperse/ead.
O candidato pré-selecionado no limite das vagas que não comparecer pessoalmente, ou não constituir procurador para apresentar prova documental e efetuar a matrícula inicial no prazo estabelecido no Manual do Candidato, perderá o direito à vaga e será substituído pelo candidato imediatamente subseqüente na lista de pré-selecionados.
4.4 - Programas
Os programas das áreas e da prova de Redação encontram-se divulgados no Manual do Candidato disponível no site www.ufrgs.br/coperse/ead.
5 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Conforme estabelece a Lei n° 7.044, de 18 de outubro de 1982, mesmo pré-selecionado, não poderá se matricular para estudos em grau superior o candidato que não tenha cumprido o estágio regular nos cursos em que ele é indispensável (Parecer n° 379/87 do Conselho Estadual de Educação/RS).

As disposições do Manual do Candidato relativas à inscrição, ao calendário do Processo Seletivo e da matrícula, à realização das provas, aos critérios de seleção e classificação, à sistemática de matrícula, ao sistema de opções e distribuição de vagas por pólo, bem como as demais regulamentações nele constantes, constituem normas que passam a integrar o presente Edital.

Não haverá devolução da taxa de inscrição seja qual for o motivo alegado.

A COPERSE procederá, no dia da realização das provas e durante as mesmas, como forma de identificação, à coleta de impressão digital de todos os candidatos.

A UFRGS poderá proceder, por ocasião da matrícula, como forma de confirmação de identificação, à coleta de impressão digital dos candidatos pré-selecionados.

Não serão concedidas revisão nem vista de provas e/ou gabaritos deste processo seletivo. 

Os resultados deste Processo Seletivo são válidos exclusivamente para o primeiro semestre de 2007, não sendo, portanto, necessária a guarda da documentação dos candidatos por prazo superior ao término do referido período letivo.

A não observância das disposições e instruções contidas neste Edital, no Caderno de Prova, no Manual do Candidato e Avisos Oficiais que a COPERSE venha a divulgar no site www.ufrgs.br/coperse/ead poderá acarretar a eliminação do candidato do presente Processo Seletivo.
6 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O curso, embora na modalidade a distância, terá momentos presenciais obrigatórios, não ultrapassando 20% da carga horária do  semestre. O desenvolvimento deste curso prevê um total de 3.225  horas, correspondendo a 215 créditos, integralizados no período de 9 (nove) semestres. Sua carga horária está dividida em: (a) 2820 horas dedicadas a atividades formativas: interdisciplinas de caráter teórico-prático; seminários integradores com práticas pedagógicas em outras instâncias educativas, participação na realização de pesquisas, consultas a bibliotecas e centros de documentação, visitas a instituições educacionais e culturais, atividades práticas de diferentes naturezas, participação em grupos cooperativos de estudos. Dentre essas horas considere 180 horas para o desenvolvimento do trabalho de Conclusão de Curso (TCC); (b) 300 horas dedicadas ao Estágio de Docência Supervisionado no Ensino Fundamental, subdividido em Docência de 0 a 5 anos e Docência de 6 a 10 anos em sua escola ou em sala de aula na qual é associado com o professor, a partir de planejamento cooperativo e sob supervisão; (c) 105 horas de atividades complementares que compreendem todas as atividades teórico-práticas e ou estudos e práticas independentes, tais como: a iniciação científica, a monitoria, a extensão, a participação em eventos, as disciplinas eletivas, os estágios extracurriculares, a publicação, a representação discente, a participação em comissões.

Esse conjunto de atividades permitirá o desenvolvimento da autonomia cooperativa no exercício de uma prática escolar mais qualificada e condizente com os tempos atuais.

É importante esclarecer que os cursos de Formação de Professores, na UFRGS, presenciais ou a distância, apresentam similaridade de intenções e são reconhecidos pelo MEC, sem qualquer diferenciação nos registros acadêmicos, históricos escolares ou certificados.
As atividades presenciais obrigatórias serão realizadas por professores da UFRGS e tutores. As atividades a distância serão atendidas por professores e tutores de sede, em ambiente virtual através da Internet. Para o desenvolvimento das atividades a distância os alunos contarão com o apoio dos tutores sediados nos pólos, que estarão disponíveis para atendimento presencial em horários pré-determinados. Em cada pólo há disponível laboratório, biblioteca, espaço para atividades coletivas e espaços para o atendimento presencial. 

Jose Carlos Ferraz Hennemann
Reitor
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